
\ ' \Estado do Rio de Janeiro 

~2ara Municipal de ltaguaí 

A CA•ARA MUNICIPAL DE ITAGUAf. pelos seus repreaentames 

legais Decreta, ~ au Sanciono a seguinte lei. 

L E 012 7 2 4 

Que da denominação a l-ogr.Jl 

douro pÚbf ieo no 20 diat:rl 

to. 

''--" Art. 1~ - O loo...i-odouro }'ÚbJ ico conhecido por Rua ºôº 1 Jocof iz;ado no 

loteamento São Mi9uel 1 2~ distrito deste Munie~pio. que 

inicia na R •a •o• e termilléi na Rua •w7
, passa denominar-se 

nua OSVALDO DANTAS MART INS • 

.1-'\ct. 2!! - O úe_pdr~nto de Obtoas e Serviços PÚbl ieos tomará aa .med.i. 
da.9 necessárias para aquisição e colocação das placas ncm...L 

nativeiS. 

Art, 3º. - Esta lei entrará em vigor no data dê aua publicação. Revau 

da& as disposiçÕes em contrâ-io. 

Prefeito 

) 


